
Protocolo 1.358/2023

De: PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES

Para: DCAT - DEPARTAMENTO DE COMUNICAÇÃO ADMINISTRATIVA E TELEFONIA 

Data: 01/08/2023 às 17:37:14

Setores (CC):

DCAT

Setores envolvidos:

GAB-VER, DAL, DCAT

1.07-Resposta a Indicação

Entrada*: 

Site

 

Senhor Presidente:

Acusamos o recebimento do Ofício n° 0998/2023-SL/CMC, por meio do qual essa Colenda Câmara encaminha-nos a
Indicação nº 661/2023, encaminhamos ofício 1.488-2023-GP-PMC, anexo.

Respeitosamente

Thaís de Carvalho Sabino

Anexos:

Of_1_488_2023_GP_PMC.pdf

1Doc:  Protocolo 1.358/2023  |  Anexo: Of_1_488_2023_GP_PMC.pdf (2/2)        1/4



 
 
 
 
 

 
Estado de Mato Grosso 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES 
 

 
Av. Brasil, nº 119 - Centro Operacional de Cáceres – COC – CEP 78.210-906  Cáceres – MT   -   Brasil – 

PABX: (065) 3223-1500  - www.caceres.mt.gov.br – E-mail: prefeito@caceres.mt.gov.br 
 

Ofício nº 1488/2023-GP/PMC                          Cáceres - MT, 27 de julho de 2023. 
 
 
 
A Sua Excelência o Senhor 
VER. LUIZ LAUDO PAZ LANDIM 
Presidente da Câmara Municipal de Cáceres 
Rua Coronel José Dulce, esq. Rua Gal Osório 
Cáceres – MT - CEP 78210-056 
 
 
Ref.: Protocolo 16.691/2023 
 
 

Senhor Presidente: 

Acusamos o recebimento do Ofício n° 0998/2023-SL/CMC, por meio do qual 

essa Colenda Câmara encaminha-nos a Indicação nº 661/2023, de autoria do ilustre 

vereador, Luiz Landim (PV), com inclusão verbal de todos os vereadores com exceção ao 

vereador Cézare Pastorllo Marques de Paiva (PT), que indica ao Executivo Municipal a 

pavimentação asfáltica nas Ruas Tiradentes, Casalvasco e Coronel Ponce. 

Em resposta, vimos informar a Vossa Excelência que as vias solicitadas já 

possuem pavimentação em bloquetes de concreto, de modo que a solução de pavimentação 

asfáltica para estas ruas é o completo recapeamento com massa asfáltica com espessura de 

5cm.  

Contudo, no momento, não é possível atender a referia propositura, pois não 

há recursos suficientes para aquisição da quantidade de material asfáltico necessário para 

realizar esta obra. Além disso, para que este serviço seja feito é necessário, primeiramente, 

remover todos os bloquetes das ruas, refazer a terraplenagem e assentar novamente os 

bloquetes com o desnível correto, para somente então realizar a aplicação da massa 

asfáltica. 

Atenciosamente. 
 
 

ODENILSON JOSÉ DA SILVA  
Prefeito de Cáceres em exercício 

 
 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

O
D

E
N

IL
S

O
N

 J
O

S
E

 D
A

 S
IL

V
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
ac

er
es

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/7
B

A
0-

4D
14

-3
8B

B
-8

89
C

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 7

B
A

0-
4D

14
-3

8B
B

-8
89

C

1Doc:          2/4



VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 7BA0-4D14-38BB-889C

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ODENILSON JOSE DA SILVA (CPF 329.XXX.XXX-00) em 31/07/2023 17:41:43 (GMT-04:00)
Papel: Assinante

Emitido por: AC SOLUTI Multipla v5  <<  AC SOLUTI v5  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://caceres.1doc.com.br/verificacao/7BA0-4D14-38BB-889C
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  Protocolo 1- 1.358/2023

De: Henrique M. - DCAT

Para: DAL - DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS 

Data: 02/08/2023 às 10:24:33

Setores (CC):

GAB-VER, DAL

 

Resposta ao OF 998/2023-SL/CMC, no qual esta Casa encaminha cópia da Indicação 661/2023, de autoria do Vereador Luiz

Landim.

_

   Henrique Barcelos Moraes

              PROTOCOLO
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